Of. nº 79/10/790 - SEMA/MAK         Novo Hamburgo, 29 de dezembro de 2006.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Presidente da Câmara de Vereadores de

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto parcial ao Projeto de Lei nº 171/14L/2006
Senhor Presidente

1.
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do artigo 44, combinado com o inciso V do artigo 59, ambos da Lei Orgânica Municipal, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, as emendas legislativas adiante elencadas, relativas ao Projeto de Lei nº 171/14L/2006, que “Estima a Receita e fixa a Despesa do município de Novo Hamburgo para o exercício de 2007, e dá outras providências.”.

2.
Ouvidos, os Secretários Municipais da Fazenda, do Planejamento e de Assuntos Jurídicos, manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

VETO À EMENDA Nº 03 - RAZÕES DO VETO

Referida Emenda nº 03, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recursos verba já vinculada a convênio com recursos de outra esfera governamental, verba já vinculada a Dotação de Pessoal, além de gerar impossibilidade técnica ao apontar órgão da Secretaria da Saúde e código da Secretaria de Educação e Desporto, inviabilizando a respectiva implementação.

Razões pelas quais se impõe vetar à citada Emenda nº 03.

VETO À EMENDA Nº 04 - RAZÕES DO VETO

Mencionada Emenda nº 04, ao suplementar dotação orçamentária, deixa de especificar a respectiva atividade orçamentária, e tampouco elemento de despesa do Orçamento, somente indicando contas de pessoal para dedução, além de inviabilizar o funcionamento dos conselhos municipais de Saúde e de Entorpecentes, por supressão de dotações orçamentárias.

Disso decorre o veto à referida Emenda nº 04.

VETO À EMENDA Nº 06 - RAZÕES DO VETO

Citada Emenda nº 06, ao suplementar dotação orçamentária, deixa de especificar a respectiva atividade orçamentária, e tampouco elemento de despesa do Orçamento, além de gerar impossibilidade técnica em face ao conflito entre a indicação de dotação e a respectiva justificativa, tal inviabilizando a respectiva implementação. 

Razão porque se impõe vetar a Emenda nº 06.

VETO À EMENDA Nº 07 - RAZÕES DO VETO

Esta Emenda nº 07, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recursos verba de projeto já vinculado a convênio com recursos de outra esfera governamental, inviabilizando a respectiva implementação.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 07.

VETO À EMENDA Nº 08 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 08, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recursos verba de projeto já vinculado a convênio com recursos de outra esfera governamental, inviabilizando a respectiva implementação, além de não estar contemplada na Lei do Plano Plurianual vigente.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 08.

VETO À EMENDA Nº 11 - RAZÕES DO VETO

Referida Emenda nº 11, ao suplementar dotação orçamentária, deixa de especificar a respectiva atividade orçamentária, e tampouco elemento de despesa do Orçamento, somente indicando elemento de despesa de manutenção, sem, entretanto, indicar o indispensável elemento de despesa para obras, além de não estar contemplada na Lei do Plano Plurianual vigente, e tampouco na Lei de Diretrizes Orçamentárias a viger no exercício de 2007.

Razão para o veto da mencionada Emenda nº 11.

VETO À EMENDA Nº 13 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 13, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recursos verba já vinculada ao Fundo Municipal de Iluminação Pública, previsto pelo Código Tributário Municipal, tal impossibilitando o correspondente remanejamento e a respectiva implementação.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 13.

VETO À EMENDA Nº 14 - RAZÕES DO VETO

Mencionada Emenda nº 14, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recursos verba vinculada a recursos oriundos da CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO INCIDENTE SOBRE AS OPERAÇÕES REALIZADAS COM COMBUSTÍVEIS, inviabilizando a respectiva implementação, além de já estar contemplada previsão na receita do valor orçado na despesa, segundo a previsão orçamentária versada.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 14.

VETO À EMENDA Nº 17 - RAZÕES DO VETO

Citada Emenda nº 17, ao suplementar dotação orçamentária, deixa de especificar o respectivo elemento de despesa do Orçamento, tal a inviabilizar a correspondente implementação, registrando-se somente haver saldos de dotações em Sentenças Judiciais de Pessoal Civil, bem assim indicar verba vinculada.

Disso decorre o veto à referida Emenda nº 17.

VETO À EMENDA Nº 18 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 18, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recursos verba já vinculada ao FUNDEMA - Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, tal encontrando vedação em lei precedente de caráter permanente, bem assim inviabilizando a respectiva implementação.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 18.

VETO À EMENDA Nº 19 - RAZÕES DO VETO

Referida Emenda nº 19, ao suplementar dotação orçamentária, deixa de especificar o respectivo elemento de despesa do Orçamento, além de não estar contemplada na Lei do Plano Plurianual vigente, e tampouco na Lei de Diretrizes Orçamentárias a viger no exercício de 2007.

Razão para o veto da mencionada Emenda nº 19.

VETO À EMENDA Nº 24 - RAZÕES DO VETO

Mencionada Emenda nº 24, ao suplementar dotação orçamentária, contempla proposição orçamentária relativa a projeto já realizado e implantado pelo Poder Executivo, significando verdadeiro bis in idem.

Razão para o veto da mencionada Emenda nº 24.

VETO À EMENDA Nº 25 - RAZÕES DO VETO

Citada Emenda nº 25, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recurso verba vinculada a recursos oriundos da CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO INCIDENTE SOBRE AS OPERAÇÕES REALIZADAS COM COMBUSTÍVEIS, inviabilizando a respectiva implementação.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 25.

VETO À EMENDA Nº 26 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 26, ao suplementar dotação orçamentária, implica no cancelamento de toda a Despesa Corrente e aponta como recurso Dotação de Pessoal. 

Razão porque se impõe vetar a Emenda nº 26.

VETO À EMENDA Nº 27 - RAZÕES DO VETO

Referida Emenda nº 27, ao suplementar dotação orçamentária, deixa de especificar o respectivo elemento de despesa do Orçamento, além de não estar contemplada na Lei do Plano Plurianual vigente, e tampouco na Lei de Diretrizes Orçamentárias a viger no exercício de 2007, acrescendo implicar em inviabilidade técnica por indicar órgão executor em discrepância com as dotações originárias.

Razão para o veto da mencionada Emenda nº 27.

VETO À EMENDA Nº 28 - RAZÕES DO VETO

Mencionada Emenda nº 28, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recurso verba vinculada a recursos oriundos da CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO INCIDENTE SOBRE AS OPERAÇÕES REALIZADAS COM COMBUSTÍVEIS, inviabilizando a respectiva implementação.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 28.

VETO À EMENDA Nº 30 - RAZÕES DO VETO

Referida Emenda nº 30, ao suplementar dotação orçamentária, suplementa e reduz a mesma conta vinculada, conflitando, ainda, com a circunstância de somente haver saldo passível de redução em obras e de suplementação em equipamentos, além de não estar contemplada na Lei do Plano Plurianual vigente, e tampouco na Lei de Diretrizes Orçamentárias a viger no exercício de 2007.

Razão para o veto da mencionada Emenda nº 30.

VETO À EMENDA Nº 31 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 31, ao suplementar dotação orçamentária, não especifica a correspondente atividade, e, ademais, implica no cancelamento de toda a Despesa Corrente, além de apontar como recurso verba vinculada a Dotação de Pessoal. 

Razão porque se impõe vetar a Emenda nº 31.

VETO À EMENDA Nº 32 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 32, ao suplementar dotação orçamentária, não especifica a correspondente atividade, e, ademais, implica no cancelamento de toda a Despesa Corrente, além de apontar como recurso verba vinculada a Dotação de Pessoal. 

Razão porque se impõe vetar a Emenda nº 32.

VETO À EMENDA Nº 33 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 33, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recursos verba já vinculada a convênio com recursos de outra esfera governamental, e, ademais, implica no cancelamento de toda a Despesa Corrente, além de apontar como recurso verba vinculada a Dotação de Pessoal. 

Razão porque se impõe vetar a Emenda nº 33.

VETO À EMENDA Nº 35 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 35, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recursos verba já vinculada ao Fundo Municipal de Iluminação Pública - CIP, previsto pelo Código Tributário Municipal, além de já existir previsão de receita do valor orçado na despesa, bem assim de somente haver dotação de pessoal para redução, tal impossibilitando a respectiva implementação.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 35.

VETO À EMENDA Nº 37 - RAZÕES DO VETO

Referida Emenda nº 37, ao suplementar dotação orçamentária, especifica elemento equivocado, eis tratar-se de atividade vinculada à Secretaria de Obras, além de não estar contemplada na Lei do Plano Plurianual vigente.

Razão para o veto da mencionada Emenda nº 37.

VETO À EMENDA Nº 38 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 38, ao suplementar dotação orçamentária, gera inviabilidade, já que somente existe dotação de pessoal, afora só haver previsão de cursos de capacitação profissional no âmbito do Ensino Fundamental. 

Razão porque se impõe vetar a Emenda nº 38.

VETO À EMENDA Nº 39 - RAZÕES DO VETO

Mencionada Emenda nº 39, ao suplementar dotação orçamentária, deixa de especificar a respectiva atividade orçamentária, e tampouco elemento de despesa do Orçamento, somente indicando Dotação de Pessoal para dedução, tal gerando impropriedade técnica, além de comprometer a manutenção dos conselhos municipais de Saúde e de Entorpecentes, afora de não estar contemplada na Lei do Plano Plurianual vigente, e tampouco na Lei de Diretrizes Orçamentárias a viger no exercício de 2007.

Disso decorre o veto à referida Emenda nº 39.

VETO À EMENDA Nº 41 - RAZÕES DO VETO

A Emenda nº 41, ao suplementar dotação orçamentária, aponta como recursos verba já vinculada ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, previsto pela legislação federal e municipal permanente, além de reduzir verba vinculada ao Fundo Municipal de Iluminação Pública, em detrimento da própria legislação municipal, tal impossibilitando o correspondente remanejamento e a respectiva implementação.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 41.

VETO À EMENDA Nº 46 - RAZÕES DO VETO

Mencionada Emenda nº 46 suplementa dotação orçamentária que não está contemplada na Lei do Plano Plurianual vigente, e tampouco na Lei de Diretrizes Orçamentárias a viger no exercício de 2007.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 46.

VETO À EMENDA Nº 47 - RAZÕES DO VETO

Citada Emenda nº 47 suplementa dotação orçamentária que não está contemplada na Lei do Plano Plurianual vigente.

Do que decorre o veto à citada Emenda nº 47.

3.
Estas, pois, as emendas por mim aqui vetadas.

4.
Veja Senhor Presidente, ilustrativamente, que, por ser cogente a observância ao princípio da universalidade da lei orçamentária é que o artigo 165, § 8º, da Constituição Federal: “Art. 165. ... § 8º. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação de despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.”

5.
Tal em observância ao artigo 2º da Lei Federal nº 4.320, de 1964 (Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), que assim determina: “Art. 2º. A Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade.”

6.
De se acrescentar a vedação contida no artigo 166, § 3º, inciso II, alínea “a”, da Constituição  Federal,  que  expressamente  exclui,  na  hipótese  de  emenda legislativa, “II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: a) dotações para pessoal e seus encargos;”. 

7.
Precisamente porque, indicando como recurso, dotação para pessoal e seus encargos, consoante o citado dispositivo constitucional tal não poderia se prestar como recurso para efeito de emenda parlamentar, por expressa exclusão legal.

8.
Acresce destacar, que inúmeras emendas ora vetadas vão de encontro com o artigo 166, § 3º, inciso I, da Constituição Federal, que preconiza, modo cogente, que as emendas à lei orçamentária “I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;”.

9.
Por fim, o expressivo aumento de despesa, sem a correspondente contrapartida de receitas, porquanto inúmeras destas já vinculadas, recomenda o veto, pois o impacto resultaria em impacto total superior à capacidade de endividamento do Município.

10.
Exatamente porque, de conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, indispensável seja observado o equilíbrio dos recursos governamentais, consoante preconiza o § 1º, do seu artigo 1º, ao dispor que “A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas ...”.

11.
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar as emendas legislativas antes elencadas, relativas ao Projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara de Vereadores.

12.
Reiterando nossos protestos de consideração, subscrevemo-nos,

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

